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CHEFE DE GABINETE: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67020-010 
Tel: 3073-2126,  30732118 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO – CGM  
PAULA BARREIROS E SILVA 
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO - INTERINO 
Avenida Mário Covas n°. 11 – Coqueiro 
CEP: 67113-330 
Tel.: 3073-2223 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PROGE. 
EDILSON BAPTISTA DE OLIVEIRA DANTAS            
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
Endereço: Av. Magalhães Barata n 1515 
CEP: 67020-010 
Tel: 3073-2103 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO – SEMAD. 
OTAVIO OLIVA NETO – SECRETÁRIO 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 112 
CEP: 67035-080 
Tel: 3073 2500 / 3073.2510 Fax: 3073.2544 
E-mail: semad@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – 
SEMCAT. 
DANIELA LIMA BARBALHO – SECRETÁRIA 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Fone: (91) 3344-1551 / 3344-1555   FAX:  3344-1590 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - SECEL 
MARIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRO  – SECRETÁRIA          
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO – SEDES  
FRANCILDO MAUÉS NOBRE - SECRETÁRIO 
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: (091) 3250-1085 
E-mail gestao-sedec.ananindeua@hotmail.com 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED  
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA - SECRETÁRIA 
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: 3321-3107Fax: 3321.3112 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA – SEGEF. 
MARCOS RODRIGUES DE MATOS  - SECRETÁRIO 
Conj. Cidade Nova  IV, WE 21, 111 
CEP: 67130-310 
Tel: 3073-2305 / 9902-8215  / 8111-4200 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB.  
ZINDA LOBATO NUNES - SECRETÁRIA 
Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9606.1362/ 3282.0855 fax: 3255.9226 
E-mail: sehab.adm@prontonet.com.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA. 
RUI BEGOT DA ROCHA – SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 2100 
CEP: 67630-000 
Tel.: 3255 1780  /   3255 3266 
E-mail: sema@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS – SEPOF. 
HANA SAMPAIO GHASSAN - SECRETÁRIA 
Cidade Nova VIII, Estrada da Providência, n.º 316, bairro do Coqueiro,  
Cep: 67.140-440.  
Tel.: 3287-2625 – Fax 3263-9900 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA SESAN. 
PAULO SÉRGIO DE MELO GOMES – SECRETÁRIO 
Avenida Mário Covas, 11, Viaduto. 
CEP: 67113-330 
Tel: 99673452 / 3073-2238 
E-mail: gab.sesan@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 
IVETE GADELHA VAZ  – SECRETÁRIA 
Avenida Mário Covas, 11, Viaduto 
CEP: 67113-330 
Tel: 3073-2224 / 3073-2279 
E-mail: gabinete.sesau@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - SESDS. 
ANA NÉLIA MOTA VINHOTE – SECRETÁRIA INTERINA 
Cidade Nova V WE 31, n° 782 esquina com a SN 19. 
Cep: 67133-140 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - SEMUTRAN 
FILIPPE  BURLAMAQUI  BASTOS - SECRETÁRIO            
Avenida Mário Covas, 11, Viaduto. 
CEP: 67113-330 
Tel: 3245-3600 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  
 
GUARDA MUNICIPAL DE ANANINDEUA – GMA 
GUILHERME JORGE SILVA DOS REIS – INSPETOR GERAL DA GUARDA 
Cidade Nova V, WE 31, 782 – Coqueiro 
Cep: 67133-140 
INSTITUTO ESCOLA DE GOVERNO E GESTÃO PÚBLICA DE ANANINDEUA - IEGA 

FLÁVIO BITAR VASCONCELOS - DIRETOR 
Rod. Br 316, Km  07 ,  590 – 4° andar  
Prédio Sede da Faculdade da Amazônia - FAAM 
CEP: 67033-000 
Tel.: (091)3255-2236 / Ramal 23 
e-mail: iega.dg@ananindeua.pa.gov.br     
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA – IPMA. 
LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO – PRESIDENTE 
Rod. BR 316, km 8, Rua Júlia Cordeiro, 67 - CENTRO 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3255-0107 
 
PLANO DIRETOR DE ANANINDEUA 
 
Coordenador do Plano Diretor de Ananindeua 
 
E-mail:  
 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADOR: JORGE FRANÇA DOS SANTOS         
Rua Cláudio Saunders, 1174 – Centro. 
CEP: 67030-160 
Tel.: 3255-3177 
 
CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADORA: ROSANGELA BARROS DOS SANTOS 
Travessa WE 51 Cidade Nova IV/VIII – Coqueiro 
CEP: 67133-340 
Tel.: 3295-1451 
 
CONSELHO TUTELAR III 
COORDENADORA: TEREZINHA LUIZA DE FRANÇA      
Rua Júlia Cordeiro nº 67, BR 316, Km 08 Centro, anexo a SEMCAT 
Tel.:: 3344-1578. 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
LUCIANA TAVARES – PRESIDENTE  
Conjunto Cidade Nova II, Travessa WE 20, Nº. 221 - Coqueiro 
Tel.:  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA MULHER - CMDM 
DANIELA LIMA BARBALHO – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, WE 20, nº 221 – Coqueiro 
Tel:  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI 
HELOISA PEREIRA DA SOUSA SILVA – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, WE 20, nº 221 – Coqueiro 
Tel: (091) 3245-1081 
 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
COMDICA. 
ELAINE CRISTINA SOARES FARIAS – PRESIDENTE 
Av. Três corações, em frente a praça da bíblia – Coqueiro  
Tel.:  
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA COMAM 
RUI BEGOT DA ROCHA – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari 
Tel.: 3255-1780 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR - CAE.  
IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTE  
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO – CME. 
Profº. FRANCISCO WILLAMS CAMPOS LIMA - PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA – CMFUNDEB  
Profª. MARINETE SILVA SAMPAIO DANTAS - PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 

 
CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
HANA SAMPAIO GHASSAN – PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3073-2500 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS 
IVETE GADELHA VAZ – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3200 

 
CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL 
MARIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRO – PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
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DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
RAIMUNDO BORGES DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de Coordenador Técnico, 
código DAS-2, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1º de março de 
2012. 
 

Ananindeua (PA), 12 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 12 DE DECRETO DE 12 DE DECRETO DE 12 DE DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012MARÇO DE 2012MARÇO DE 2012MARÇO DE 2012    

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
VAGNER DE ANDRADE MOREIRA, ocupante do cargo de Assessor Especial, código DAS-
7, lotado na Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura, a contar de 1º de 
março de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 12 de março de 2012. 
 

 
HELDER BARBALHO 

Prefeito Municipal de Ananindeua 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
MARIA IZABEL CALANDRINI GONÇALVES DE JESUS, ocupante do cargo de Coordenador 
Técnico, código DAS-2, lotada na Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e 
Trabalho, a contar de 1º de março de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 12 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
MÁRCIA ELISABETE DA SILVA CHAVES, ocupante do cargo de Assessor Especial, código 
DAS-8, lotada no Gabinete do Prefeito, a contar de 1º de março de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 12 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
LUCIANA GONÇALVES MAGNO MELO, ocupante do cargo de Assessor Técnico, código 
DAS-4, lotada na Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho, a 
contar de 1º de março de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 12 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
JOSÉ ROBERTO LÚCIO DA COSTA, ocupante do cargo de Coordenador Técnico, código 
DAS-2, lotada no Gabinete do Prefeito, a contar de 1º de março de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 12 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 12 DECRETO DE 12 DECRETO DE 12 DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012DE MARÇO DE 2012DE MARÇO DE 2012DE MARÇO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
DARIELE DA SILVA MACHADO, ocupante do cargo de Coordenador Técnico, código DAS-
2, lotada no Gabinete do Prefeito, a contar de 1º de março de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 12 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
REGINALDO LIRA REIMÃO, ocupante do cargo de Assessor Técnico, código DAS-5, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 1º de março de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 13 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
RAFAELLA DE LIMA ABREU, ocupante do cargo de Assessor Especial, código DAS-7, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 1º de março de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 13 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
MARIA DE NAZARÉ SOARES RAPOSO, ocupante do cargo de Assessor Especial, código 
DAS-6, lotada no Gabinete do Prefeito, a contar de 1º de março de 2012. 

Ananindeua (PA), 13 de março de 2012. 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
LUIZ CLÁUDIO DA SILVA ALVES, ocupante do cargo de Assessor Técnico, código DAS-5, 
lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a contar de 1º de março de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 13 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
KARLA KARIANE ALEIXO DE PAIVA, ocupante do cargo de Assessor Técnico, código 
DAS-5, lotada no Gabinete do Prefeito, a contar de 1º de março de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 13 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
DARIELE DA SILVA MACHADO, ocupante do cargo de Coordenador Técnico, código DAS-
2, lotada no Gabinete do Prefeito, a contar de 1º de março de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 13 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012    
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
ANA MARIA SOARES RAPOSO, ocupante do cargo de Assessor Técnico, código DAS-4B, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, a contar de 1º de março de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 13 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
ALESSANDRA DE CÁSSIA CRAVEIRO DE SOUZA, ocupante do cargo de Coordenador 
Técnico, código DAS-3, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a contar de 1º 
de março de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 13 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
EDUARDO JOSÉ GONÇALVES JÚNIOR, para exercer o cargo de Coordenador Técnico, 
código DAS-2, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a contar de 1º de março 
de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 12 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
VAGNER DE ANDRADE MOREIRA, para exercer o cargo de Assessor Especial, código 
DAS-8, lotado na Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura, a contar de 1º de 
março de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 12 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
MARIA IZABEL CALANDRINI GONÇALVES DE JESUS e LUCIANA GONÇALVES MAGNO 
MELO, para exercerem os cargos de Assessor Técnico, código DAS-5, lotadas na 
Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho, a contar de 1º de março 
de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 12 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
JOSÉ ROBERTO LÚCIO DA COSTA, para exercer o cargo de Assessor Técnico, código 
DAS-4, lotado no Gabinete do Prefeito, a contar de 1º de março de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 12 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 



Quarta-feira, 14 de março de 2012                     Diário oficial             Ano XIX � Ananindeua � Pará � n° 1422                    

 6 

DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
WAGNER LUIZ RIBEIRO DA SILVA, CALILO PINHEIRO DA SILVA e KLÉBERSON 
RAIMUNDO GOMES DE ALENCAR, para exercerem os cargos de Assistente Técnico 
Executivo, código ATE-1, lotados na Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura, 
a contar de 1º de março de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 13 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
REGINALDO LIRA REIMÃO, para exercer o cargo de Assessor Especial, código DAS-7, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 1º de março de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 13 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
RAFAELLA DE LIMA ABREU, para exercer o cargo de Assessor Especial, código DAS-8, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 1º de março de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 13 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
MARLETE MARTINS VAZ, para exercer o cargo de Assessor, código DAS-1B, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 1º de março de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 13 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
MARIA DE NAZARÉ SOARES RAPOSO, para exercer o cargo de Assessor Especial, código 
DAS-8, lotada no Gabinete do Prefeito, a contar de 1º de março de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 13 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
LUIZ CLÁUDIO DA SILVA ALVES, para exercer o cargo de Coordenador Técnico, código 
DAS-3, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a contar de 1º de março de 
2012.  
 

Ananindeua (PA), 13 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
KARLA KARIANE ALEIXO DE PAIVA, para exercer o cargo de Assessor Especial, código 
DAS-7, lotada no Gabinete do Prefeito, a contar de 1º de março de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 13 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DDDDECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012ECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012ECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012ECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
JEICILENE BORCEM FERREIRA, para exercer o cargo de Assessor Técnico, código DAS-5, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, a contar de 1º de março de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 13 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
GLEISE MARIA KAUATI VEIGA, NÍCOLAS VENÂNCIO OLIVEIRA DIAS e NATÁLIA BENTES 
LIMA, para exercerem os cargos de Assessor Técnico, código DAS-4, lotados na 
Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura, a contar de 1º de março de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 13 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO DE 13DECRETO DE 13DECRETO DE 13DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012 DE MARÇO DE 2012 DE MARÇO DE 2012 DE MARÇO DE 2012    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
DANTE SOUZA CARVALHO, para exercer o cargo de Assessor Técnico, código DAS-4, 
lotado na Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura, a contar de 1º de 
fevereiro de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 13 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
DANILO MARQUES DE JESUS, GLEIDSON RODRIGO LOPES CARDOSO, JOÃO MÁRCIO 
LIBÓRIO MARTINS, RAIMUNDO AMAURI LACERDA DA SILVA, RILDO CLEYSON 
ALMEIDA DA SILVA, ROGÉRIO NASCIMENTO DOS SANTOS e VALDERLEY DE ASEVEDO, 
para exercerem os cargos de Coordenador Técnico, código DAS-2, lotados na Secretaria 
Municipal de Saneamento e Infraestrutura, a contar de 1º de março de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 13 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
BRUNNO PINTO ELERES, ELIZEU GONÇALVES DA SILVA SANTOS, GLAYDSON 
FERNANDO DE JESUS REZENDE, LEL MAGNO RAMOS OLIVEIRA, MADSON CARLOS 
FONTENELE CUNHA, SÉRVIO SIDINEY LUZ SILVA, SIDNEY BARROS DE OLIVEIRA, 
TEREZINHA DA PAIXÃO CORDEIRO e VITÓRIO JOSÉ BATISTA PONTES, para exercerem 
os cargos de Assistente Técnico Executivo, código ATE-1, lotados na Secretaria Municipal 
de Saneamento e Infraestrutura, a contar de 1º de fevereiro de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 13 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
ANA MARIA SOARES RAPOSO, para exercer o cargo de Assessor Especial, código DAS-6, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, a contar de 1º de março de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 13 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
AMÉLIA DE SOUSA SILVA, para exercer o cargo de Coordenador Técnico, código DAS-2, 
lotada no Gabinete do Prefeito, a contar de 1º de março de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 13 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2012    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
ALESSANDRA DE CÁSSIA CRAVEIRO DE SOUZA, para exercer o cargo de Assessor 
Técnico, código DAS-5, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a contar de 1º 
de março de 2012. 
 

Ananindeua (PA), 13 de março de 2012. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
    
    

EXTRATO DEEXTRATO DEEXTRATO DEEXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE  TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE  TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE  TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOIMÓVEL DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOIMÓVEL DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOIMÓVEL DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

     
1. Nº do Termo Aditivo: TA. 003.2008.002.PMA.SEMADTA. 003.2008.002.PMA.SEMADTA. 003.2008.002.PMA.SEMADTA. 003.2008.002.PMA.SEMAD 
  
2. Processo nº. 039/2012-SEMAD 
  
3. Objeto: Reajuste do valor do aluguel mensal do Contrato nº.    CT 2008.002.PMA.SEMAD 
  
4. Contratante: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD  
4.1 CNPJ: 05.058.441/0001-68 
4.2 Endereço: Rua Julia Cordeiro nº. 112, Rodovia BR 316, Km 8, Centro – Ananindeua/PA 
4.3 Responsável: Otavio Oliva Neto. 
4.3.1 CPF/MF: 047.934.982-72 
  
5. Contratados:  
5.1Nome: Sintia Nazaré Lima da Costa  
5.1.1 CPF/MF: 278.089.712.00  
5.1.2 Endereço: Travessa São Francisco –631, Campina – Belém/PA 
5.2 Nome: Paulo Marcio Santos da Costa. 
5.2.1 CPF/MF: 076.387.522.87 
5.2.2 Endereço: Travessa São Francisco –631, Campina – Belém/PA 
  
6. Valor do Termo aditivo: R$-98.770,68 (noventa e oito mil setecentos e setenta reais e 
sessenta e oito centavos) 
  
7. Vigência: 04/01/2012 à 31/12/2012 
  
8. Foro: Justiça Estadual da Comarca de Ananindeua 
  
9. Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2012. 

 
 
 
 
 

 
ATO Nº001/2012/ASSESSORIA DE LICITAÇÃOATO Nº001/2012/ASSESSORIA DE LICITAÇÃOATO Nº001/2012/ASSESSORIA DE LICITAÇÃOATO Nº001/2012/ASSESSORIA DE LICITAÇÃO    

    
 
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Ananindeua, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto nº 13.461 de 04 de janeiro de 2010. 
 
R E SR E SR E SR E S O L V E O L V E O L V E O L V E: 
 
Designar os servidores Raimundo Monteiro Poll, matrícula n°00190 e Antonio Jorge 
Moraes Guerreiro, matrícula n°16.857, para comporem a Equipe de Apoio dos Pregões 
Presenciais ou Eletrônicos que serão realizados no período de 02/01/2012 a 02/01/2013. 
 
Este ato  entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

Ananindeua, PA, 13 de março de 2012. 
                     

IZAURO CÉLIO MAIA DA COSTA NETOIZAURO CÉLIO MAIA DA COSTA NETOIZAURO CÉLIO MAIA DA COSTA NETOIZAURO CÉLIO MAIA DA COSTA NETO    
Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Ananindeua 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
 DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO - CPL 
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ATO Nº002/2012/ASSESSORIA DE LICITAÇÃOATO Nº002/2012/ASSESSORIA DE LICITAÇÃOATO Nº002/2012/ASSESSORIA DE LICITAÇÃOATO Nº002/2012/ASSESSORIA DE LICITAÇÃO    
 
A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Ananindeua, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto nº 13.461 de 04 de janeiro de 2010. 
 
R E S O L V ER E S O L V ER E S O L V ER E S O L V E: 
 
Designar os servidores Izauro Célio Maia da Costa Neto, matrícula n°15.154 e Raimundo 
Monteiro Pool, matrícula n°00.190, para comporem a Equipe de Apoio dos Pregões 
Presenciais ou Eletrônicos que serão realizados no período de 02/01/2012 a 02/01/2013. 
 
Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

Ananindeua, PA, 13 de março de 2012. 
                     
 

PRISCILLA MENDES DE MENDESPRISCILLA MENDES DE MENDESPRISCILLA MENDES DE MENDESPRISCILLA MENDES DE MENDES    
Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Ananindeua 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº PP.2012.003.PMA.SEMCATPREGÃO PRESENCIAL Nº PP.2012.003.PMA.SEMCATPREGÃO PRESENCIAL Nº PP.2012.003.PMA.SEMCATPREGÃO PRESENCIAL Nº PP.2012.003.PMA.SEMCAT    
    
ÓrgãoÓrgãoÓrgãoÓrgão: Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho ––––    
SEMCAT/Prefeitura Municipal de Ananindeua-PMA. 
    
ObjetoObjetoObjetoObjeto:    Contratação de empresa especializada em serviços de Buffet para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho – 
SEMCAT, CRAS, CREAS e Abrigos Municipais, no exercício de 2012 
    
Data, Hora e Local da AberturaData, Hora e Local da AberturaData, Hora e Local da AberturaData, Hora e Local da Abertura: 27/03/2012 às 10:00 horas27/03/2012 às 10:00 horas27/03/2012 às 10:00 horas27/03/2012 às 10:00 horas, , , , no escritório da Assessoria 
de Licitação, localizado na Secretaria Municipal de Administração – SEMAD/PMA, à 
Rodovia BR 316, Km 08, Rua Júlia Cordeiro nº 112, Centro, município de 
Ananindeua/Pará. 
    
Edital e informaçõesEdital e informaçõesEdital e informaçõesEdital e informações: das 08:00 as 14:00h, no mesmo endereço supra, onde o Edital 
poderá ser obtido isento de qualquer taxa, mediante gravação em CD virgem, fornecido 
pelo interessado que se identificar. Fone/Fax (091) 3073-2523. 

 
Ananindeua/PA, 06 de março de 2012. 

 
 

Izauro Célio Maia da Costa Neto 
Pregoeiro/PMA. 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 027 /2012 – GABS 
 
  

             O ORDENADOR DE DESPESA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto n.º 4.166, de 10 de fevereiro 
de 2005 e Lei Municipal nº 2.197/06, de 23 de março de 2006 que dispõe sobre a 
aplicação do regime de adiantamento.  

  
RESOLVE:            
  
            CONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOS, no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil 
reais) em favor de Belmiro Soares Campelo, CPF: 254.104.402-00, lotado na EMEF. 

Cândida Santos de Souza, exercendo o cargo de Professor Nível III, na Funcional 
Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.080, distribuído entre o seguinte elemento de 
despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais).  
                                   
               O prazo para aplicação dos recursos será de 60 dias a partir da data do 
recebimento e mais 15 dias para a Prestação de Contas, sujeitando-se o suprido a Tomada 
de Contas se não o fizer no prazo determinado. 
                                                           

DÊ CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 12 DE JANEIRO DE 2012. 
  
 

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 
Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA N° 028/2012 – GABS 

  
  

                        O ORDENADOR DE DESPESA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto n.º 4.166, de 
10 de fevereiro de 2005 e Lei Municipal nº 2.197/06, de 23 de março de 2006 que 
dispõe sobre a aplicação do regime de adiantamento.  

  
RESOLVE:            
  
                            CONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOS, no valor de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) em favor de VANESSA LEITÃO RAPOZO, CPF: 756.129.092-68, lotada 
no Gabinete SEMED, exercendo a função de técnica administrativa, na Funcional 
Programática: 10.06.001.12.122.0021.2.090, distribuído entre o seguinte elemento de 
despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
                                   O prazo para aplicação dos recursos será de 60 dias a partir da 
data do recebimento e mais 15 dias para a Prestação de Contas, sujeitando-se o suprido a 
Tomada de Contas se não o fizer no prazo determinado. 
                                                           

DÊ CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 12 DE JANEIRO DE 2012. 
  
 

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 
Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA N° 042/2012 – GABS 

  
 

                                   O ORDENADOR DE DESPESA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto n.º 4.166, de 
10 de fevereiro de 2005 e Lei Municipal nº 2.197/06, de 23 de março de 2006 que 
dispõe sobre a aplicação do regime de adiantamento.  

  
RESOLVE:            
  
                            CONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOS, no valor de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) em favor de Carlos Sérgio de Aragão Valente, CPF: 228.933.262-34, 
lotado na Divisão de Apoio Administrativo - DEA, exercendo o cargo de Supervisor Escolar, 
na Funcional Programática: 10.06.001.12.244.0006.2.069, distribuídos entre os 
seguintes elementos de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, no valor R$ 
4.000,00 (quatro mil reais);  
                                
                                       O prazo para aplicação dos recursos será de 60 dias a partir da 
data do recebimento e mais 15 dias para a Prestação de Contas, sujeitando-se o suprido a 
Tomada de Contas se não o fizer no prazo determinado. 
                                                           

DÊ CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 25 DE JANEIRO DE 2012. 
  
 

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 
Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE EDUCAÇÃO 
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PORTARIA N° 043/2012 – GABS 
  
  

               O ORDENADOR DE DESPESA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 4166, de 10 de 
fevereiro de 2005 e Lei Municipal nº 2.197/06, de 23 de março de 2006 que dispõe 
sobre a aplicação do regime de adiantamento.  

  
RESOLVE: 
  

           CONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOS, no valor de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais) em favor de André Mauricio Ribeiro, CPF: 436.976.582-04, lotado na EMEF 
Amélia Reis Freitas, exercendo o cargo de Diretor, na Funcional Programática: 
10.06.001.12.361.0019.2.080, distribuído entre o seguinte elemento de despesa: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).  
                          
                         O prazo para aplicação dos recursos será de 60 dias a partir da data do 
recebimento e mais 15 dias para a Prestação de Contas, sujeitando-se o suprido a Tomada 
de Contas se não o fizer no prazo determinado.  
  

DÊ CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 25 DE JANEIRO 2012. 
  
  

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 
Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA N°049/2012– GABS 

  
  

O ORDENADOR DE DESPESA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto n.º 4.166, 
de 10 de fevereiro de 2005 e Lei Municipal nº 2.197/06, de 23 de março de 2006 que 
dispõe sobre a aplicação do regime de adiantamento. 

  
RESOLVE:  
  

CONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOS, no valor de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) em favor de Denise Barra Alcantara, CPF: 659.800.002-59, lotado na 
EMEF José Maria Moraes e Silva, exercendo a função de Administradora Escolar, na 
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.080, distribuídos entre os seguintes 
elementos de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo-Pagamento Antecipado, no 
valor de R$ 2.080,00 (Dois mil e oitenta reais); 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Física – Pagamento Antecipado, no valor R$ 1.600,00 (Hum mil e 
seiscentos reais); 3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas, no valor R$ 
320,00 (trezentos e vinte reais). 

O prazo para aplicação dos recursos será de 60 dias a partir da 
data do recebimento e mais 15 dias para a Prestação de Contas, sujeitando-se o suprido a 
Tomada de Contas se não o fizer no prazo determinado. 
                                                           

DÊ CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 26 DE JANEIRO DE 2012. 
  
 

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 
Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA N° 082/2012 – GABS 

  
  

                O ORDENADOR DE DESPESA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto n.º 4.166, de 
10 de fevereiro de 2005 e Lei Municipal nº 2.197/06, de 23 de março de 2006 que 
dispõe sobre a aplicação do regime de adiantamento.  

 RESOLVE:            
  
                            CONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOS, no valor de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) em favor de Vera Lúcia Barbosa Leal, CPF: 056.353.812-00, lotada no 
Centro de Referencia de Educação Infantil Essencia Anani, exercendo o cargo de Diretora, 
na Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.080, distribuído entre o seguinte 
elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, no valor de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais).  
                                O prazo para aplicação dos recursos será de 60 dias a partir da data 
do recebimento e mais 15 dias para a Prestação de Contas, sujeitando-se o suprido a 
Tomada de Contas se não o fizer no prazo determinado. 
                                                           

DÊ CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 01 DE FEVEREIRO DE 2012. 
  
 

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 
Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA N° 083/2012 – GABS 

  
  

                   O ORDENADOR DE DESPESA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto n.º 4.166, de 
10 de fevereiro de 2005 e Lei Municipal nº 2.197/06, de 23 de março de 2006 que 
dispõe sobre a aplicação do regime de adiantamento.  

  
RESOLVE:            
  
                           CONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOS, no valor de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) em favor de Ana Rute Santos Alves, CPF: 265.948.972-68, lotada no 
C.M.R.E.I. Irmã Dulce, exercendo o cargo de Diretora, na Funcional Programática: 
10.06.001.12.361.0019.2.080, distribuído entre o seguinte elemento de despesa: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).  
                                   O prazo para aplicação dos recursos será de 60 dias a partir da 
data do recebimento e mais 15 dias para a Prestação de Contas, sujeitando-se o suprido a 
Tomada de Contas se não o fizer no prazo determinado. 
                                                           

DÊ CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 01 DE FEVEREIRO DE 2012. 
  
 

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 
Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA N° 103/2012 – GABS 

  
  

              O ORDENADOR DE DESPESA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 4166, de 10 de 
fevereiro de 2005 e Lei Municipal nº 2.197/06, de 23 de março de 2006 que dispõe 
sobre a aplicação do regime de adiantamento.  

  
RESOLVE: 
  

CONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOS, no valor de R$ 4.000,00 
(Quatro  mil reais) em favor de Carlos Alberto Dias dos Santos, CPF: 082.658.952-91, 
lotado na EMEF Monte Sião, exercendo o cargo de Professor, na Funcional Programática: 
10.06.001.12.361.0019.2.080, para o seguinte elemento de despesa: 3.3.90.30.96 - 
Material de Consumo, no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais). 
                         O prazo para aplicação dos recursos será de 60 dias a partir da data do 
recebimento e mais 15 dias para a Prestação de Contas, sujeitando-se o suprido a Tomada 
de Contas se não o fizer no prazo determinado. 
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DÊ CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 07 DE FEVEREIRO DE 2012. 
  
  

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 
Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA Nº. 0196 de 13 DE MARÇO DE 2012. 

  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
  
CONSIDERANDO a ausência do município nos dias 14, 15 e 16 de março do corrente ano, 
da Diretora do Departamento Financeiro da Secretaria Municipal de Planejamento 
Orçamento e Finanças JOSIETE CORRÊA LEÃO. 
  
RESOLVE:  
  
PRORROGAR até o dia 16 de março do corrente ano o prazo estipulado na portaria nº. 
0110 de 13 de fevereiro de 2012, a qual a servidora MARIA GORETH FEITOSA DE 
ALMEIDA, matrícula nº. 15902 e CPF: 683.016.852-04 possui competência para praticar 
os atos referentes aos pagamentos devidos pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO em substituição a servidora JOSIETE CORRÊA LEÃO. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
  

Ananindeua, (PA), 13 de março de 2012. 
 
 

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 002/2012/SEGEF/PMA, de 13 de março de 2012. 
  

                                                             
O Secretário Municipal de Gestão Fazendária, no uso de suas atribuições legais e 
conferido pelo Decreto Nº 5960/2006, de 18 de agosto de 2006.  
  
R E S O L VE: 
  
Art. 1º DESIGNAR os servidores Lamartine Almeida de Carvalho, como coordenador, 
Shirley Moraes Sampaio, Márcio Rauly Teixeira Santos e Renato Afonso Garcia Campos, 
como membros da Comissão Técnica Especial para acompanhamento, avaliação, 
aceitação e emissão de relatório atestando ou não a comprovação do atendimento das 
especificações obrigatórias no Anexo I – Termo de Referência constante do edital do 
Pregão Presencial Nº PP 2012/001/PMA/SEGEF, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE LICENCIAMENTO DE USO TEMPORÁRIO DE SISTEMA PARA A MODERNIZAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL, COM A FINALIDADE DE CONTROLAR A 
ARRECADAÇÃO E GERIR O IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA, NO 
EXERCÍCIO DE 2012.                 
  
Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
  
               Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
  

Ananindeua, PA, 13 de março de 2012. 
  
 

MARCOS RODRIGUES DE MATOS 
Secretário Municipal de Gestão Fazendária 

 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº. 010 / 2012 de 13 DE MARÇO DE 2012. 

  
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS, HANA 
SAMPAIO GHASSAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
  
CONSIDERANDO a ausência do município nos dias 14, 15 e 16 de março do corrente ano, 
da Diretora do Departamento Financeiro da Secretaria Municipal de Planejamento 
Orçamento e Finanças JOSIETE CORRÊA LEÃO. 
  
RESOLVE:  
  
PRORROGAR até o dia 16 de março do corrente ano o prazo estipulado na portaria nº. 
008 de 13 de fevereiro de 2012, a qual a servidora MARIA GORETH FEITOSA DE 
ALMEIDA, matrícula nº. 15902 e CPF: 683.016.852-04 possui competência para praticar 
os atos referentes aos pagamentos devidos pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E FINANÇAS em substituição a servidora JOSIETE 
CORRÊA LEÃO. 
  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
  

Ananindeua, (PA), 13 de março de 2012. 
 
 

HANA SAMPAIO GHASSAN 
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E FINANÇAS 

 
 
 
 
 
 

 
  

  
  
  
 
 

AVISO JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL E  
RESULTADO FINAL  

 
TOMADA DE PREÇOS Nº C.P.2011.001.PMA.SESANTOMADA DE PREÇOS Nº C.P.2011.001.PMA.SESANTOMADA DE PREÇOS Nº C.P.2011.001.PMA.SESANTOMADA DE PREÇOS Nº C.P.2011.001.PMA.SESAN 

    
ÓRGÃOÓRGÃOÓRGÃOÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura/Prefeitura Municipal de 
Ananindeua-PMA. 
    
OBJETOOBJETOOBJETOOBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AS OBRAS DE  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AS OBRAS DE  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AS OBRAS DE  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AS OBRAS DE 
REVITALIZAÇÃOREVITALIZAÇÃOREVITALIZAÇÃOREVITALIZAÇÃO DO MERCADO CENTRAL, NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA DO  DO MERCADO CENTRAL, NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA DO  DO MERCADO CENTRAL, NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA DO  DO MERCADO CENTRAL, NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA DO 
ESTADO DO PARÁESTADO DO PARÁESTADO DO PARÁESTADO DO PARÁ;;;; 
 
A CPL no uso de suas atribuições comunica para os efeitos do art. 109, I, da Lei 
8.666/93, o resultado do julgamento da Proposta Comercial da Licitação em epígrafe, 
conforme abaixo: A CPL declara a empresa UNION ASFALTO E TRASPORTES LTDAUNION ASFALTO E TRASPORTES LTDAUNION ASFALTO E TRASPORTES LTDAUNION ASFALTO E TRASPORTES LTDA, 
CNPJ n° 02.989.550/000102.989.550/000102.989.550/000102.989.550/0001----00000000, Valor Global: R$ 2.584.590,18 R$ 2.584.590,18 R$ 2.584.590,18 R$ 2.584.590,18 (dois milhões quinhentos (dois milhões quinhentos (dois milhões quinhentos (dois milhões quinhentos 
e oitenta e quatro mil quinhentos e noventa reais e dezoito centavos) e oitenta e quatro mil quinhentos e noventa reais e dezoito centavos) e oitenta e quatro mil quinhentos e noventa reais e dezoito centavos) e oitenta e quatro mil quinhentos e noventa reais e dezoito centavos) VENCEDORA do 
certame e o encerramento da presente licitação. 
 
A CPL informa ainda que a presente Ata encontra-se disponível na Comissão Permanente 
de licitação/SESAN/PMA, para análise dos licitantes e demais interessados. 

 
Ananindeua/PA, 07 de março de 2012. 

    
    

Cyntia Suzana de Almeida MeloCyntia Suzana de Almeida MeloCyntia Suzana de Almeida MeloCyntia Suzana de Almeida Melo 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE GESTÃO FAZENDÁRIA  

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA 

COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO - CPL 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE 
INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 

 
ANANINDEUA, 9 de Fevereiro de 2012 
 
A PREFEITURA MUN. DE ANANINDEUA, em conformidade com as competências 
estabelecidas pela Lei Federal nr.9.503/97, pelo presente, apos esgotadas as tentativas 
de ciência por meio de notificação via remessa postal, NOTIFICA OS PROPRIETARIOS 
DOS VEICULOS, abaixo relacionados, que estes foram autuados nas datas especificadas, 
tendo os referidos Autos de Infração de Transito sido julgados subsistentes. NO PRAZO 
DE 30 DIAS, CONTADOS DA PUBLICACAO DESTE EDITAL, PODERAO INTERPOR, POR 
ESCRITO, RECURSO ADMINISTRATIVO, SEM A NECESSIDADE  DE PAGAMENTO DA 
INFRACAO, CONFORME OS ARTIGOS 282, $4; 285, 286 E 287 DA LEI FEDERAL NRO. 
9.503/97.  A INFRACAO PODERA SER PAGA EM QUALQUER AGENCIA DO BANCO DO 
ESTADO DO PARA - BANPARA - E, OBSERVADA  A DATA DE VENCIMENTO, COM 20% 
DE DESCONTO (ARTIGO 284 DA LEI FEDERAL NRO.9.503/97). O recurso por ventura  
interposto, poderá ser entregue no DEMUTRAN, sito a ROD MÁRIO COVAS S/N  ou 
remetido, através de correspondência, de preferência mediante aviso de recebimento:   
 
Placa/UF  Nome do Infrator                                   Dt.do Auto Hora Nr.do Auto Descricao 
 

JVQ5735PA DANIEL_BARBOSA SANTOS                      18/11/2011 09:40 E00131641  
DIRIGIR O VEICULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR 
 
NSV2210PA JOSE GILVAN NUNES DA SILVA                  18/11/2011 11:55 E00132701  
ESTACIONAR/SINAL. HORIZONTAL   
 

 
ANANINDEUA, 9 de Fevereiro de 2012 

 
EDILSON BAPTISTA DE OLIVEIRA DANTAS 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 
 

Visto: 
FILIPPE BURLAMAQUI BASTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL – SEMUTRAN 

  

 

  

 
 
 

PORTARIA GP Nº 0044 de 12 de Março de 2012. 
  

O Presidente do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Ananindeua, no uso de suas atribuições legais, conferidas por força do Art. 
11º, Item VI do Regimento Interno do IPMA, Art. 87 e 88 da lei nº 1952 de 9 de Janeiro 
de 2002, alterada pela Lei 2.140/05. 
  
RESOLVE: 
  
1- CONCEDER DIÁRIAS ao Senhor LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO, 
Presidente do IPMA. 
  
2- DETERMINAR que a importância a ser concedida seja no valor de R$ 2.472,00 (DOIS 
MIL QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS), correspondente a 03 (TRÊS) diárias 

para fazer face às despesas com hospedagem, alimentação e locomoção da viagem que 
compreenderá Belém / Aracaju / Belém, a fim de participar do 4º Seminário Nordeste da 
ABIPEM, nos dias 14,15 e 16 de Março de 2012 
  
3- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

GABINETE DO PRESIDENTE, 12 de MARÇO de 2012. 
  
  

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO 
Presidente do IPMA 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE E TRÂNSITO  
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